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INTERESSADO - FACULDADE DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS E LETRAS DE PRESIDENTE 
PRUDENTE. 

ASSUNTO - Recontratação do Professor João Carlos Grigoli como Profes-

sor-Assistente junto ao Departamento de Geografia disci-
plina Química 

CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU 

RELATOR - CONSELHEIRO LUIZ CANTANHEDE FILHO. 

HISTÓRICO: 

A CESESP encaminha para o Conselho a fim de ser examinado 

por esta Câmara, o pedido de fls. 100, em que o Exmo Sr. Diretor da Fa-

culdade de Filosofia, Ciências e Letras de Presidente Prudente solicita 

autorização para recontratar o professor João Carlos Grigoli como Assis-

tente do Departamento de Geografia. 

O 1º contrato do referido professor foi celebrado em 1º 

de julho de 1969, após parecer do saudoso Conselheiro Carlos Henrique 

Robertson Liberalli e autorização do então Secretário da Educação. O 

2º contrato, ou melhor a prorrogação do 1º foi autorizada em 25 de maio 

de 1971, pelo Coordenador da CESESP, no regime RDIDP na função de Pro-

fessor-Assistente, por 730 dias e a partir de l/7/1971 (fls. 88). 

FUNDAMENTAÇÃO: 

O professor João Carlos Grigoli vem exercendo desde julho 

de 1969 a função de professor de Química, com responsabilidade nas au-

las teóricas e práticas dentro de um horário que o obriga a um conta-

to direto, em classe, com alunos de 11 a 12 horas semanais em mais de um 

curso da Faculdade. Além disso, é recomendado pela 2ª vez pelos órgãos 

Colegiados da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Presidente 

Prudente, onde reside. 
A CESESP considera em ordem o pedido. 

CONCLUSÃO: Voto favoravelmente à recontratação do Professor João Car-
los Grigoli para Professor-Assistente junto ao Departamento de Geogra-
fia da FFCL de Presidente Prudentepara lecionar Química. 

São Paulo, 12 de abril de 1973 
a) Conselheiro Luiz Cantanhede Filho - Relator 
A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU, em sessão realizada 

nesta data após discussão e votação, adotou como seu Parecer a conclu-
são do Voto do nobre Conselheiro. 

Presentes os nobres Conselheiros: Amélia Domingues de Cas-
tro, Luiz Cantanhede Filho, Luiz Ferreira Martins, Moacyr E. Vaz Guimarães, 
Olavo Batista Filho, Oswaldo A. Bandeira de Mello, Rivadávia Marques Jr., 
Waldemir Pereira. 

Sala das Sessões, em 6 de junho de 1973 
a) Conselheiro PAULO GOMES ROMEO - Presidente 


